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EDITAL Nº. 003/2016 

CONCURSO PÚBLICO 

 

 

DIVULGAÇÃO DO PARECER RELATIVO AO RECURSO AFETO À 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE CUIDADOR 
INFANTIL E EDUCADOR SOCIAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 
003/2016 

 
  

A Prefeita do Município de Catanduvas, Estado de Santa Catarina e a Coordenação dos Concursos Públicos da 

Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, atuando de forma conjunta, no uso de suas atribuições 

legais, tornam pública a decisão do recurso apresentado contra a pontuação e classificação de títulos para os 

cargos de Cuidador Infantil e Educador Social: 

 
 

INSCRIÇÃO SOLICITAÇÃO 

222390  
222565  
222628  
222680  
223598 
222973 
222993 
222753 

 

Candidatas solicitam correção da pontuação na avaliação de títulos, pois informam que 
entregaram seus títulos pessoalmente no Protocolo da Unoesc, com exceção da candidata 
inscrita sob o número 222680, que fez o envio de seus documentos via correio. Ambas 
informam que a entrega foi feita dentro do prazo especificado no edital. 

SITUAÇÃO Os recursos apresentados serão analisados em conjunto, vez que se cingem as mesmas razões 
e fundamentação. Procede a afirmativa das candidatas sobre a entrega dos títulos dentro do 
prazo regulamentado em edital. A documentação passou pela análise da Comissão Avaliadora, 
todavia carecem do preenchimento e envio do Anexo IX (Formulário de Envio de Títulos), o 
qual enseja aplicação do item 6.1.2 do Edital, o qual prevê: “Os títulos, acompanhados do 
Formulário de Envio de Títulos (Anexo IX) devidamente preenchido e assinado, deverão ser 
entregues identificados com nome e cargo, em envelopes lacrados [...]”. As recorrentes 
preencheram e enviaram apenas a segunda página do Anexo IX, invalidando a análise dos 
títulos apresentados em virtude da ausência da primeira página do formulário. Assim, os 
recursos restam indeferidos. RECURSOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Catanduvas/SC, em 15 de março de 2016. 
 
 

Gisa Aparecida Giacomin 
Prefeita Municipal 
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